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Secção alargada), composto por R. Garcı́a- Valdecasas, presi- DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
dente, P. Lindh, R. Moura Ramos, J. D. Cooke e M. Vilaras,
juı́zes; secretário: H. Jung, proferiu, em 7 de Março de 2000, de 24 de Fevereiro de 2000
um despacho cuja parte decisória é a seguinte:

no processo T-162/99, Luigia Dricot-Daniele e o. contra
O montante total que a sociedade Industrie des poudres sphériques Comissão das Comunidades Europeias (1)
tem de reembolsar à interveniente Péchiney électrométallurgie é de
207 507,50 FRF.

(Recurso de anulação — Revogação do acto impugnado —
Extinção da instância)

(1) JO C 54 de 4.3.1995.

(2000/C 149/62)

(Lı́ngua do processo: francês)
DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA

No processo T-162/99, Luigia Dricot-Daniele, residente em
de 24 de Fevereiro de 2000 Overijse (Bélgica), Patricia de Palma, residente em Bruxelas,

Claudine Hamptaux, residente em Bruxelas, funcionárias da
no processo T-104/99, AS Bolderaja e o. contra Conselho Comissão das Comunidades Europeias, representadas por

da União Europeia (1) L. Vogel, advogado no foro de Bruxelas, com domicı́lio
escolhido no Luxemburgo no escritório dos advogados C. Kre-
mer, Étude Falz et Associés, 6, rue Heinrich Heine, contra(Recurso de anulação — Dumping — Regulamento (CEE)

n.o 194/1999 — Prazo — Inadmissibilidade) Comissão das Comunidades Europeias (agentes: G. Valsesia e
J. Currall), que tem por objecto um pedido de anulação das
eleições de 9, 10 e 11 de Março de 1999 do Comité de(2000/C 149/61)
Pessoal da Comissão, secção local de Bruxelas, bem como das
designações feitas por este no seguimento destas eleições, o

(Lı́ngua do processo: inglês) Tribunal (Quinta Secção), composto por R. Garcı́a-Valdecasas,
presidente, P. Lindh e J. D. Cooke, juı́zes; secretário: H. Jung,

No processo T-104/99, AS Bolderaja, com sede em Riga proferiu, em 24 de Fevereiro de 2000, um despacho cuja parte
(Letónia), Zaklady Plyt Pilsniowych SA w Krosnie Odrzanskim, decisória é a seguinte:
com sede em Krosno Odrzanskie (Polónia), Alpex-Karlino SA
w Karlino, com sede em Karlino (Polónia) e Zaklady Plyt 1. É extinta a instância no presente recurso.
Pilsniowych SA w Czarnej Wodzie, com sede em Czarna
Woda (Polónia), representadas pelos advogados V. N. Akritidis, 2. A Comissão é condenada nas despesas do presente recurso,
advogado no foro de Atenas, e T. Pick, advogado no foro de incluindo as referentes ao processo de medidas provisórias.
Bona, com domicı́lio escolhido no Luxemburgo no escritório
dos advogados Arendt e Medernach, 8-10, rue Mathias Hardt,

(1) JO C 281 de 2.10.1999.contra Conselho da União Europeia (agentes: S. Marquardt,
H.-J. Rabe, G.-M. Berrisch e H.-G. Kamann), que tem por
objecto um pedido de anulação do Regulamento (CEE)
n.o 194/1999 do Conselho, de 25 de Janeiro de 1999, que cria
direitos antidumping definitivos sobre as importações de fibras
de madeira (painéis duros) originários da Bulgária, da Estónia,
da Letónia, da Lituânia, da Polónia e da Rússia e estabelece a

DESPACHO DO TRIBUNAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIAcobrança definitiva dos direitos provisórios (JO L 22, p. 16), o
Tribunal de Primeira Instância (Quinta Secção Alargada),
composto por R. Garcı́a-Valdecasas, presidente, e P. Lindh, de 16 de Março de 2000
J. D. Cooke, P. Mengozzi e M. Vilaras, juizes; secretário:
H. Jung, proferiu em 24 de Fevereiro de 2000 um despacho no processo T-262/99, Anthony Goldstein contra Comis-
cuja parte decisória é a seguinte: são das Comunidades Europeias (1)

1. O recurso é julgado inadmissı́vel.
(Acção de indemnização — Inadmissibilidade manifesta —

2. Não cabe decidir quanto ao pedido de intervenção apresentado Acção manifestamente improcedente)
pela Comissão.

(2000/C 149/63)3. As recorrentes suportam as suas despesas bem como, solidaria-
mente, as despesas do Conselho à excepção das relativas à
preparação e apresentação da contestação. (Lı́ngua do processo: inglês)

(1) JO C 226 de 7.8.1999. No processo T-262/99, Anthony Goldstein, residente em
Harrow, Middlesex (Reino Unido), representado por R. St John
Murphy, solicitor, 3, King’s Bench Walk, Inner Temple,


